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CÂMARA MUNICIPAL DE PARACATU - MINAS GERAIS 

VEREADOR G ESIEL MAGALHÃES,» CAMARA MUNICIPAL 
DE PARACATU 

Publicado através de afixação 
nos quadros de avisos da câmara 
.)u d PÁefeitura em 

conforme o art. 105 da LOMP 
EMENDA IMPOSITIVA N°  .2  /2025 redação dada pela Emenda n° 

28/2000. 

PROJETO DE LEI N° 149/2025 (PLOA) 

(Emenda impositiva livre) 

OBJETIVO DA EMENDA: 

Aumentar o valor previsto no anexo 3 do PL para o plantio de mudas e soltura de 

alevinos, o objetivo é promover ações integradas e vitais para a restauração e equilíbrio 

ecológico de nosso município. Sendo um investimento direto na sustentabilidade e na 

qualidade de vida da população. 

( X ) CUSTEIO ( ) INVESTIMENTO 

vel 

RAZÃO SOCIAL DA ENTIDADE: 

Rotary Club Paracatu 

- MG CÃMARA WUN DE t-7,,IoNCATU 
CNPJ: 

CNPJ 20.216.248-0001-00 
PROTOCOLO N° 4 iZg_d_• • ._ 5 
RECEBIDO EM  2.4 aof ? oe - 

" 41 R. 
-- N 

"Fro #1,61:23
VALOR EM REAIS E POR EXTENSO: 

15.000,00 (Quinze mil reais) 
1 

u.scl - 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA: 

Secretaria de Meio Ambiente 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2 
z 

FONTE DE RECURSOS: 

99.9999.0015 Reserva para emendas impositivas (50% livre) 

LOCAL E DATA: 

Paracatu, 21 de outubro de 2025. 
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